
INDICAÇÃO Nº 
2589
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias, visando a liberação de recursos para implantação de uma Área de Lazer no município de Tupã.

JUSTIFICATIVA

A solicitação nos foi encaminhada pelo Presidente Antônio Alves de Sousa  e o Vereador Pastor Rudynei Monteiro, objetivando a destinação de recursos públicos, para a implantação de uma Área de Lazer na zona Sul da cidade, pois trata-se de uma região carente de investimentos, obrigando os moradores a se deslocarem para outras regiões em busca de entretenimento, situação que é criticada pela grande maioria, principalmente os que residem na Vila Indústria, Santa Rita e Europa, região essencialmente ocupada por trabalhadores de baixa renda.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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